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Para exame do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado vieram 

os presentes autos versando sobre: 

 

DO PROCESSO Nº 13427/2017 

 

PROCESSO 

APENSO 

ENTIDADE ORIGEM 

ENTIDADE VINCULANTE 

:  

: 

: 

: 

13427/2017 –  

13429/2017 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins 

  

ASSUNTO : 

 

 

 

Procedimento Licitatório/5.Pregão Presencial-Edital 

005/2017-Registro de Preços para futura 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços de Limpeza Urbana, Consistente na 

Varrição Manual e Mecanizada de Vias e Logradouros 

Públicos, Coleta de Resíduos Domiciliar - Exercício 2017 

  

RESPONSÁVEIS 

 

RELATORIA  

: 

 

: 

Adriano Rabelo da Silva- CPF-450.368.101-04 Gestor 

Malvina da cruz Nascimento-CPF: 867.812.781-34-CPL 

QUINTA 

 

  

PARECER MINISTERIAL Nº 1930/2018 

 

 

1. DO RELATÓRIO 
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1 – Edital de Licitação, Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 

005/2017/PMCO/TO, TIPO: Menor Preço por Item, por meio de Sistema de Registro de 

Preços, volume I, com data de abertura de 14.06.2017, objetivando Registro de Preços para futura 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza urbana, consistente na 

varrição manual e mecanizada de vias e logradouros públicos, coleta de resíduo domiciliar, 

jardinagem, pintura de meio-fio, coleta de galhos, serviços de roçagem, poda e capina manual, 

mecanizada e saldo de varrição, no Município de Colinas do Tocantins, cuja licitação foi 

autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 040/2017/PMCO/TO, a 

fim de selecionar a melhor proposta, obedecendo às condições instituídas neste Edital e será 

regido pela legislação aplicável, em especial pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 

3.555/2000, Decreto nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, Decreto nº 

5.344/2015 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. As despesas decorrentes da aquisição do objeto, 

correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes 

desta licitação, no que couber. 

 

2 – Contrato nº 059/2017/PMCO/TO, de Prestação de Serviços de Limpeza 

urbana entre a Prefeitura de Colinas do Tocantins e a empresa BRASIL-Construtora e 

Serviços Ltda-ME, assinado em 17.07.2017, com vigência a partir da data de assinatura e terá 

06 (seis) meses, prorrogáveis por iguais períodos até o limite máximo permitido por lei, a critério 

da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins, objetivando a prestação de serviços de 

limpeza urbana, consistente na varrição manual e mecanizada de vias e logradouros públicos, 

coleta de resíduo domiciliar, jardinagem, pintura de meio-fio, coleta de galhos, serviços de 

roçagem, poda e capina manual, mecanizada e saldo de varrição, no Município de Colinas do 

Tocantins, no valor total de R$ 2.142.000,00 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil reais), 

conforme expressa abaixo o quadro contido na Cláusula Segunda do referido Contrato: 
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DO PROCESSO Nº 13429/2017 

 

1 – Dispensa de Licitação nº 002/2017, objetiva a contratação emergencial de 

empresa especializada na prestação de serviços de limpeza urbana, consistente na varrição manual 

e mecanizada de vias e logradouros públicos, coleta de resíduo domiciliar, jardinagem, pintura de 

meio-fio, coleta de galhos, serviços de roçagem, poda e capina manual, mecanizada e saldo de 

varrição, no Município de Colinas do Tocantins, sob a égide do art. 24, IV, da Lei 8.666/93. 

 

2 – Contrato nº 002/2017-PMCO-TO, objetiva a contratação em caráter 

emergencial de  prestação de serviços de limpeza urbana, consistente na varrição manual e 

mecanizada de vias e logradouros públicos, coleta de resíduo domiciliar, jardinagem, pintura de 

meio-fio, coleta de galhos, serviços de roçagem, poda e capina manual, mecanizada e saldo de 

varrição, celebrado entre o Município de Colinas do Tocantins e a empresa BRASIL-

Construtora e Serviços EIRELI-ME, nome de fantasia: BRASIL CONSTRUSERVIC, no 

valor Total de R$ 1.339.280,96, conforme expressa as Cláusulas Segunda e Terceira do 

contrato supramencionado e tabelas abaixo: 
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A Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e 

Serviços de Engenharia, por meio do Parecer nº 125/2018, apresentou o seguinte 

entendimento: 

 

7.6 Diante do exposto e em atendimento ao Despacho nº 0130/2018 da 

5ªRELT, ratifico o Parecer Técnico nº 016/2018 que considera os 

termos do processo nº13427/2017 e processo apenso nº13429/2017 do 

que trata os presentes autos, não atende as necessidades técnicas, e 

não está apropriado face as formalidades exigidas pela Instrução 

Normativa nº02/2008, de 07 de maio de 2008, alterada pela Instrução 

Normativa nº001/2010 de 24 de fevereiro de 2010, em seu art. 4º, 

quanto aos Editais, art.13, quanto aos Contratos e art.10, quanto as 

Dispensas e Inexigibilidades, para análise de regularidade. Tendo em 

vista que o jurisdicionado, não atendeu o prazo para ampla defesa e 

contraditório, sugiro multa aos responsáveis, por não encaminhar a 

esta Corte de Contas, toda documentação pertinente ao Processo 

Administrativo do Edital Pregão presencial nº05/2017, Contrato 

nº059/2017, Dispensa de Licitação nº02/2017 e Contrato nº02/2017, 

conforme as Citações e Intimação expedidas pelo Tribunal de 

Contas, e ainda por não estar sendo atualizado, os dados no sistema 

SICAP-LCO, segundo Instrução Normativa nº03/2017. 

 

Após o cumprimento das formalidades regimentais, o Conselheiro Substituto 

Jesus Luiz de Assunção, apresentou entendimento conclusivo no mérito do Pregão em tela, da 

forma que segue: 
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9.6. Ante todo o exposto, com base na fundamentação apresentada e 

de forma a assegurar a utilização dos recursos públicos de acordo 

com os princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade e da probidade administrativa 

manifesto a esta Corte de Contas, nos termos do artigo 108, I, da Lei 

Estadual 1.284/2001 c/c 129, II e parágrafo único, do Regimento 

Interno deste Tribunal, para que instaure INSPEÇÃO, a fim de 

apurar indícios de irregularidades nos procedimentos licitatórios, na 

execução dos contratos, e conferir possíveis divergência demonstrada 

pela equipe técnica desta Corte de Contas, visto que o Edital nº 

005/2017, considerou o índice 0,63Kg/hab/dia, o per capita para 

geração de resíduos sólidos urbanos, acima do recomendado para 

região, no Plano Estadual de Resíduos Sólidos, resultando 

quantitativos superdimensionado em aproximadamente 67%, 

conforme item 7.9 do Parecer nº 016/2018 (evento 3). 

 

Cumprida a ritualística procedimental, aportaram-se os presentes autos neste 

Órgão Ministerial para emissão de parecer conclusivo e manifestação sobre o mérito do 

processo. 

 

É em síntese, o Relatório. 

 

Vieram os autos a este Órgão Ministerial. 

 

Senhora Relatora, 
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II – DA ANÁLISE DO MÉRITO 

 

Após análise, verifica-se que os presentes autos tratam de análise formal do 

Pregão Presencial SRP nº 005/2017/PMCO/TO, TIPO: Menor Preço por Item, por meio de 

Sistema de Registro de Preços, volume I, com data de abertura de 14.06.2017, objetivando 

Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

limpeza urbana, consistente na varrição manual e mecanizada de vias e logradouros públicos, 

coleta de resíduo domiciliar, jardinagem, pintura de meio-fio, coleta de galhos, serviços de 

roçagem, poda e capina manual, mecanizada e saldo de varrição, no Município de Colinas do 

Tocantins e Contrato nº 059/2017/PMCO/TO, de Prestação de Serviços de Limpeza urbana 

entre a Prefeitura de Colinas do Tocantins e a empresa BRASIL-Construtora e Serviços 

Ltda-ME, assinado em 17.07.2017, com vigência a partir da data de assinatura e terá 06 (seis) 

meses, prorrogáveis por iguais períodos até o limite máximo permitido por lei, a critério da 

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins, objetivando a prestação de serviços de limpeza 

urbana, consistente na varrição manual e mecanizada de vias e logradouros públicos, coleta de 

resíduo domiciliar, jardinagem, pintura de meio-fio, coleta de galhos, serviços de roçagem, poda 

e capina manual, mecanizada e saldo de varrição, no Município de Colinas do Tocantins, no 

valor total de R$ 2.142.000,00 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil reais). 

 

A Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e 

Serviços de Engenharia, por meio do Parecer Técnico nº 016/2018, realizou análises 

pormenorizadas nos quantitativos e preços estimados pela administração, em relação ao 

contratado por dispensa de licitação, no primeiro semestre de 2017 e ainda em relação ao que foi 

registrado e contratado pela administração, através do referido pregão Presencial, no qual foi 

encontrado discrepância nos preços unitários das planilhas expressas no Edital nº 005/2017. 

Posteriormente, apresentou suas considerações finais, e apontamentos de análises, informando 
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que foram verificadas a existência de inconsistências no Pregão Presencial SRP nº 

005/2017/PMCO/TO, TIPO: Menor Preço por Item, por meio de Sistema de Registro de 

Preços. 

 

Constata-se que foi assegurado aos responsáveis o direito ao contraditório e a 

ampla defesa nos moldes do artigo 5o, inciso LV da Constituição Federal, e dispositivos 

pertinentes da Lei 1.284/2001 e do Regimento Interno do TCE/TO, e os responsáveis,  NÃO 

comprovaram suas existências no mundo jurídico e não se dignaram a juntar seus atos 

constitutivos nos autos em tempo hábil, comprometendo a análise formal dos autos, conforme 

expressa o Certificado de Revelia nº 218/2018/RELT5-CODIL, considerados REVÉIS, nos 

termos do art. 216 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Neste passo, visando confirmar informações elucidadas pelo Parecer Técnico nº 

125/2018, fiz pesquisa no site da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins, 

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/busca/ListaLicitacoes, nesta data, e constatei que estes ainda 

continuam com as mesmas deficiências apresentadas no Parecer Técnico nº 125/2018 e de fato 

não consta nenhuma informação com relação ao procedimento relativo ao Pregão Presencial 

SRP nº 005/2017/PMCO/TO, TIPO: Menor Preço por Item, por meio de Sistema de 

Registro de Preços. 

 

Desse modo, os fatos elencados acima prejudicam a análise apurada de todo 

certame, haja vista não ser possível ter acesso ao procedimento licitatório, acompanhamento e 

execução aos gastos referentes à realização do Pregão Presencial SRP nº 

005/2017/PMCO/TO, TIPO: Menor Preço por Item, por meio de Sistema de Registro de 

Preços, celebrado entre a Prefeitura de Colinas do Tocantins e a empresa BRASIL-

Construtora e Serviços Ltda-ME.  
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III - DO DISPOSITIVO FINAL 

 

Ex positis, como representante Ministerial junto a esta Egrégia Corte de Contas, 

na função essencial de custus legis, com arrimo a todo contexto probatório e presentes a 

conveniência e a oportunidade para a prática deste ato, recomendo ao Ilustríssimo Relator 

consolidar a sugestão abaixo mencionada: 

 

 DETERMINAR inspeção “in loco” na Prefeitura de Colinas do Tocantins, 

em caráter de urgência, em função da conveniência e oportunidade administrativa, para melhor 

instruir o feito, referente ao Pregão Presencial SRP nº 005/2017/PMCO/TO, TIPO: Menor 

Preço por Item, por meio de Sistema de Registro de Preços e Contrato nº 

059/2017/PMCO/TO, sob a égide do art. 125, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

ressaltando, por oportuno, o extenso lapso temporal que está perdurando entre a autuação, 

análise e posterior julgamento final do referido Pregão e Contrato. 

 

O presente Parecer Ministerial se baseia na presunção de veracidade dos fatos, 

documentos e relatórios constantes dos autos em epígrafe.  

 

Ministério Público de Contas, em Palmas, aos 19 dias do mês de setembro de 

2018. 

 

Assinado Eletronicamente 

Oziel Pereira dos Santos 

                                     Procurador de Contas 
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